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PROJETO DE LEI 01-0109/2002, do Vereador Antonio Carlos Rodrigues. 
"Dispõe sobre a criação do CANIL DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA, e dá outras 
providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da estrutura organizacional da Guarda Civil 
Metropolitana, um setor designado como CANIL DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA, 
Art. 2º O canil ora criado terá por finalidade dotar a Guarda Civil Metropolitana de 
cães que, pela raça e treinamento, possam reforçar seus meios de coerção 
asseguradores da ordem pública. 
Art. 3º O referido setor será dotado de instalações, servidores especializados, 
equipamento e de todos os meios necessários para a guarda, o adestramento e a 
alocação de um número de cães, definido pelo alto comando da Guarda Civil 
Metropolitana, como aquele adequado ao cumprimento das funções institucionais do 
órgão. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 


